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RESOLUÇÃO Nº 16/2022.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social 

de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica da Assistência 

Social, Lei 8.742/93 e pela Lei Municipal 

nº 646, de 02 de setembro de 2010. De 

acordo com a ata nº 175/2022 referenciada 

dia 19/04/2022; 

 

 
RESOLVE: 
 

  
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas do segundo semestre do ano de 2021 do Piso 

Paranaense de Assistência Social IV- PPAS I - Família Paranaense. 

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

 
Sala de sessões, 20 de abril de 2022. 

 
 

 

Ana Claudia Boroski Fogaça  

Presidente do CMAS 
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